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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 005/19 - IDAC

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE ARRAIAL DO CABO
PORTARIA Nº 005/2019

O Presidente do Instituto de Desenvolvimento de Arraial do
Cabo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 7 da
Lei 1.690 de dezembro de 2010,
CONSIDERANDO o artigo 7º da Lei 1.690/2010, em que se encontra
definida a competência do Presidente da Autarquia;
CONSIDERANDO a alínea “c” do artigo 7º da citada Lei, que trata da
prática dos atos administrativos no âmbito da Autarquia;
CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos atos de gestão
no  âmbito  da  administração  do  Instituto  de  Desenvolvimento  de
Arraial do Cabo – IDAC, referentes à liquidação de despesa, conforme
preconiza a Lei  4.320/1960,  a qual  institui  normas gerais  para o
controle financeiro e orçamentário;
 CONSIDERANDO os dispositivos da Lei 8.666/93, notadamente os
artigos 58, 67 e 73, os quais tratam sobre a prerrogativa/dever da
administração de fiscalização dos contratos;
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 004/2018 da
Controladoria Geral do Município a qual institui os procedimentos de
liquidação de despesa a serem adotados pela Administração Direta e
Indireta do Município  e define a figura do fiscal  do contrato em seu
art. 2º, inciso VIII, como um dos instrumentos imprescindíveis para a
administração;

R E S O L V E :
Art. 1º Instituir a competência de fiscal dos contratos celebrados pelo
IDAC,  ao  cargo  de  Gerente  de  Protocolo,  sem ônus,  para  atuar
durante toda a fase de execução e liquidação de despesas, com as
seguintes atribuições:
I  –  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  emitir
relatórios, inclusive dos processos em que houver a substituição do
instrumento contratual na forma do art. 62 da Lei 8.666/93;
II  –  Propor a celebração de aditivos ou rescisão,  ao Coordenador
Geral de Processos;
III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  e  comunicar  ao
Coordenador Geral de Processos ;
IV – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade;
V  –  Solicitar,  à  unidade  competente,  esclarecimentos  acerca  do
contrato;
VI  –  Autorizar,  formalmente,  quando  do  término  da  vigência  do
contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada,
quando couber;
VII  –  Encaminhar,  ao  Coordenador  Geral  de  Processos,  eventuais
pedidos  de  modificações  no  cronograma  físico-financeiro,
substituições  de  materiais  e  equipamentos,  formulados  pela
contratada;
VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal
com os estabelecidos no contrato;
IX -  Elaborar o checklist na fase de liquidação de despesa, para cada
pagamento efetuado no processo(Modelo I e II);
X – Receber e atestar Notas Fiscais, juntamente com outro servidor
com função pertinente ao objeto da contratação e encaminhá-las ao
setor competente para pagamento após a elaboração do Termo de
Liquidação de Despesa (Modelo III);
XI  –  Verificar  se  o  prazo  de  entrega,  especificações  e  quantidades
encontram-se  de  acordo  com  o  estabelecido  no  instrumento
contratual e firmar os termos de recebimento, conforme  Modelos IV
ao VIII anexados a esta Portaria.
Art. 2º Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso
aos  autos  do  processo  administrativo  relativo  aos  Contratos  e
instrumentos congêneres.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
revoga todas as disposições em contrário.
Publique-se.

 Arraial do Cabo, 18 de novembro de 2019.
Davi Siciliano Morais

Presidente

PORTARIA Nº 1.749/19

Exonerar Tâmara Barboza de Araújo, do cargo em comissão de
Supervisor de Convênios, Padrão CC14, da Secretaria Municipal de
Compras e Licitações.

Arraial do Cabo, 12 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.750/19

Nomear,  com efeito a contar de 23/10/19, Mariângela da Silva
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Gomes, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Geral
de Pessoal, Padrão CC8, do Instituto de Desenvolvimento de Arraial
do Cabo – IDAC, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 12 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.751/19

Exonerar, com efeito a contar de 06/11/19, Laryssa Félix Silva de
Oliveira, do cargo em comissão de Coordenador Administrativo,
Padrão CC11, da Secretaria Municipal de Segurança Pública.

Arraial do Cabo, 12 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.752/19

Nomear, com efeito a contar de 07/11/19, Angeline da Conceição
Neves Alves, para exercer o cargo em comissão de Coordenador
Administrativo, Padrão CC11, da Secretaria Municipal de Segurança
Pública, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 12 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.753/19

Nomear, com efeito a contar de 07/11/19, Angeline da Conceição
Neves  Alves,  para  integrar  o  Conselho  Gestor  do  Fundo
Municipal  de  Segurança  Pública,  em  substituição  a  Laryssa
Félix Silva de Oliveira.

Arraial do Cabo, 12 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.754/19

Exonerar DAVID AUGUSTO CARDOSO DE FIGUEIREDO, do cargo
em comissão de Procurador-Chefe da Educação, Padrão CC2, da
Procuradoria-Geral do Município.

Arraial do Cabo, 12 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.755/19

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo,  no uso de suas
atribuições, e
CONSIDERANDO  a  Lei  nº  2.159  de  20  de  dezembro  de  2018,
alterada pela Lei nº 2.198 de 12 de junho de 2019, em seu artigo 13,

RESOLVE:
Nomear Ayron Pinto Freixo,  Secretário Municipal  de Assistência
Social, Trabalho, Renda e Direitos Humanos, como gestor do Fundo
Municipal de Cidadania - FUNCID, sem ônus na função.

Arraial do Cabo, 14 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.756/19

Conceder,  a  partir  de  01/05/19,  ao  servidor  Melchisedec  dos
Santos  Gomes,  matrícula  nº  12.002,  promoção  de  Professor
Docente II Classe “A” para Professor Docente II Classe “D”, de
acordo com o Artigo 19 da Lei Municipal nº 1.067 de 12 de janeiro de
1998 – Estatuto e Plano de Cargos e Salários do Magistério Público
Municipal,  conforme  parecer  da  Procuradoria  Geral  do  Município
contido no Processo Administrativo nº 1189/19.

Arraial do Cabo, 14 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.757/19

Conceder, a partir de 27/05/19, ao servidor Aldinei Viana, matrícula
nº 10.964, promoção de Professor Docente I  Classe “A”  para
Professor Docente I Classe “D”, de acordo com o Artigo 19 da Lei
Municipal nº 1.067 de 12 de janeiro de 1998 – Estatuto e Plano de
Cargos e Salários do Magistério Público Municipal, conforme parecer
da  Procuradoria  Geral  do  Município  contido  no  Processo
Administrativo  nº  6846/19.

Arraial do Cabo, 14 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.758/19

Exonerar Nicole de Souza Brasil Pinheiro, do cargo em comissão
de Analista de Políticas Públicas,  Padrão CC2, do Gabinete do
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Prefeito.
Arraial do Cabo, 14 de novembro de 2019.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.759/19

Exonerar  Natália  Chavão  Freitas,  do  cargo  em  comissão  de
Subprocuradora  do  Contencioso  Judicial,  Padrão  CC1-A,  da
Procuradoria Geral Municipal.

Arraial do Cabo, 14 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.760/19

Exonerar  Karina  Amoêdo  Lima,  do  cargo  em  comissão  de
Procurador-Chefe da Saúde, Padrão CC2, da Procuradoria Geral
do Município.

Arraial do Cabo, 14 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.761/19

Nomear Nicole de Souza Brasil Pinheiro, para exercer o cargo em
comissão  de  Procurador  Geral  Municipal,  Padrão  CC1,  com a
remuneração prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 14 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.762/19

Nomear Karina Amoêdo Lima, para exercer o cargo em comissão
de Subprocuradora do Contencioso Judicial, Padrão CC1-A, da
Procuradoria  Geral  Municipal,  com  a  remuneração  prevista  na
legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 14 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.763/19

Nomear, a contar com efeito em 01/11/19, Douglas Pereira Rocha,

para exercer o cargo em comissão de Diretor de Saúde, Padrão
CC12,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  com  a  remuneração
prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 14 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.764/19

Exonerar Maryana da Penha Canela,  do cargo em comissão de
Coordenador-Geral dos Atos Administrativos,  Padrão CC8, da
Secretaria Municipal de Governo.

Arraial do Cabo, 18 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.765/19

Tornar sem efeito os termos da Portaria nº 1.716 de 06 de novembro
de 2019.

Arraial do Cabo, 18 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.766/19

Nomear, a contar com efeito em 01/11/19, Wagner Ferreira
Pessanha, para exercer o cargo em comissão de Supervisor de
Projetos para a Juventude, Padrão CC14, da Superintendência da
Juventude e Minorias, com a remuneração prevista na legislação em
vigor.

Arraial do Cabo, 18 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.767/19

Exonerar, com efeito a contar de 13/11/19, Marcelo Wanderson
Duarte  de  Mello,  do  cargo  em  comissão  de  Supervisor  de
Planejamento, Padrão CC14, da Secretaria Municipal de Saúde.

Arraial do Cabo, 18 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.768/19

Designar,  com efeito  a  contar  de 13/11/19,  Paulo Henrique de
Lima Santana, como Presidente da Comissão Permanente de
Licitação  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  em  substituição  a
Marcelo Wanderson Duarte de Mello.

Arraial do Cabo, 18 de novembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2019 - PROCESSO Nº
6862/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER,
CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/19 - PROCESSO Nº 6862/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo
CONTRATADA:  M  COSTA  SERVIÇOS  DE  APOIO  E  CONSTRUÇÃO
EIRELI EPP
CNPJ: 04.251.847/0001-08
OBJETO: Execução dos serviços de limpeza e impermeabilização de
reservatórios das escolas e creches da rede municipal de ensino, no
Município de Arraial do Cabo/RJ
VALOR R$ 127.623,03 (cento e vinte sete mil, seiscentos e vinte e
três reais e três centavos)

DATA DO CONTRATO: 13/10/2019
VALIDADE: 08 (oito) meses  
FUNDAMENTAÇÃO: Com base no  inciso  I,  do  artigo  23,  da  Lei
Federal 8.666/93
FISCAL DO CONTRATO: Danielle Vianna Duarte

Arraial do Cabo, 19 de novembro 2019
Luciana Alves Correa

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Cultura, Ciência e
Tecnologia

DIVERSOS

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS
METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 2019

O Prefeito  Municipal  de  Arraial  do  Cabo,  Estado  do  Rio  de
Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e, observando o § 4
do art. 9º  da Lei de Responsabilidade Fiscal-  LRF de 4 de maio de
2000. Torna Público, que no dia 02 de dezembro de 2019, às 10:00
horas, será realizada a Terceira Audiência Pública para Avaliação do
Cumprimento das Metas Fiscais,  relativas ao 2º  Quadrimestre de
2019,  junto  à  Comissão  Interna  ou  equivalente  no  Plenário  da
Câmara Municipal, situada na Avenida da Liberdade S/Nº, centro ,
com a finalidade do cumprimento aos referidos dispositivos legais.

Arraial do Cabo, 18 de novembro de 2019.
RENATO MARTINS VIANNA

Prefeito Municipal
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